
DECRETO Nº 77/2026.
“DECLARA FACULTATIVO O PONTO NA QUINTA-FEIRA SANTA. ”

CONSIDERANDO que a Semana Santa em Dianópolis é uma tradicional data religiosa e faz parte da
cultura popular;
CONSIDERANDO que a sexta-feira da paixão é feriado nacional;
CONSIDERANDO que a quinta-feira santa é tradicional data religiosa cultural da comunidade cristã
dianopolina;
CONSIDERANDO o firme e reiterado comprometimento da Administração Pública com a preservação
da saúde e bem-estar de toda população dianopolina e com a livre iniciativa;
O PREFEITO MUNICIPAL DE DIANÓPOLIS, Estado do Tocantins, JOSÉ SALOMÃO JACOBINA AIRES, no
uso pleno de suas prerrogativas legais e constitucionais,

DECRETA
Art. 1º - É facultativo o ponto no dia 02 de abril de 2026, respectivamente, Quinta-Feira Santa no
âmbito da administração pública municipal.
Parágrafo único. Cabe aos dirigentes dos órgãos e entidades a preservação e o funcionamento dos
serviços essenciais afetos às respectivas áreas de competência.
Art. 2º -  Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, ficando revogadas as disposições
em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Dianópolis, 30 de março de 2026.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, DÊ CIÊNCIA, CUMPRA-SE.

JOSÉ SALOMÃO JACOBINA AIRES
Prefeito Municipal

FREDERICO NUNES PÓVOA AIRES
Secretário Municipal de Administração e Patrimônio
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